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(CONSIDERAM os iiatmalis- 
X Ias duas ordens de carác-1 

teres nos seres vivos: os í 
carácleres externos e os carac- | 
teres internos, üs primeiros, ! 
por superficiais, são geralmen- 
te secundários e enganosos; os j 
segundo.s. revelam, de ordiná- , 
rio, a verdadeira categoria do 
ser. Há, assim, espécies de ma- , 
míferos qtie se parecem com as 
aves, ou porque providos de 
asas. ou armadas de bicol. Mas 
é mera aparência, pois são ma- 
míferos de verdade. 

O mesmo sucede com os regi- 
mes políticos. Aparentam uma 
coisa e são outra, muito diver- 
sa e, até contrária. Já fi/. no- 
tar o fendmeno, nestes meus 
comentários. 

Assim, a julgar por seus ca- 
rácteres externos, meramente 
formais, é democrático e repre- 
sentativo o nosso sistema polí- 
tico. Lá está isto declarado no 
artigo 1', o pórtico da Consti- 
tuição. E, no desdobramento 
desta afirmação, encontramos 
estabelecidos, no ai l igo 36, os 
três poderes clássicos, que se 
di/em indeij-endenles e harmô- 
nicos e sem os quais se admite 
não haver verdadeira democra- 
cia representativa. O Poder 
Executivo é exercido pelo pre- 
sidénte da República, reza o 
artigo 78, caracterizando, assim, 
o govêrno pessoal, próprio do 
presidencialismo. O presidente - 
da República é eleito em lodo 
• pais, determina o artigo 81. 
fundando exclusivamente no 
sufrágio popula. a sua desme- 
dida autoridade. Nomeai e de- 
mitir os mlnidrot de Estado, 
prover os cargo* públicos fe- 
derais e, por conseguinte, no- 
mear o chefe de Polícia do Dis- 
trito Federal, são algumas das ' 
siws atribuições privativas, de- 
clarada* no artigo 87. 

ftsle é o regime configurado 
na Constituição e aparentemen- 
te praticado no pais. Enorme é. 
porém, a distância que vai, no 
atual govêrno, entre a aparên- 
cia e a realidade. Nestes meus 
comentários, já mais de uma 
vez a lenhu procurado medir, i 
Agora, poiéin, é o próprio pre- 
sidente da República quem a 
reconhece. Explicando aos jor- 
nalistas porque nomeara chefe 
de Policia ao coronel Halista 
Teixeira, disse êle que o seu 
govêrno repousa num tripé; 
Ministério da Guerra, Comando 
da /ona T/este e Chefia de Po- 
lícia. Neslas condições — con- 
clui — o Chefe pe Policia de- 
ve ser d* coronel para cima. 

Náu se pude negar, infeliz- 
menle, a existência do tripé a 
que se ivfere o sr. presidente 
da República. Se êle mesmo o 
reconhece, quem o poderá con- 
testar? Mos o que fica procla- 
mado ê que, não. obstante as 
aparências constitucionais, não 
é o prescrito pela Consti- 
tuição o regime qu-e se está 
praticando. Neste, tanto o mi- 
nistro da Guerra, como os co-: 
mandaiiles rnililares e o chefe 
de Policia, haurenr a sua auto- 
ridade na autoridade do pre- 
sidente da República, que os 
nomeia e demite. Esta relação 
aclia-se agora inteiramente in- 
vertida. È a autoridade do pre- 
sidente que assenta na dos que 
conslilucionalmenle Ilie são su- 
bordinado*. 


